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. • CORREICflO - ORDINflRIR EXTRfiJUDICIfiL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DOPARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
(Provimento n. 004/2001 - CJCI)

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS
(Cartório do Único Ofício da Comarca de Terra Santa)

DATA: 03.08.2015.

LOCAL: Comarca de Terra Santa.

EDITAL DE CORREIÇÃO: 002/2015-CJCI (DJe de 03.07.2015)

PERÍODO DA CORREIÇÃO: 03 a 07.08.2015.

JUIZ CORREGEDOR: Dr. José Antônio Ferreira Cavalcante.

SECRETÁRIO DA CORREIÇÃO: Carlos Pinto da Silva Jr.

1 - DA SERVENTIA

1.1 - Serviços delegados: Registro Civil de Pessoas Naturais, Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Tabelionato de Notas e
Tabelionato de Protesto de Títulos.

1.2 - Endereço da Serventia (com CEP, telefones e e-mails): Rua Prudente de Moraes, S/N", São
Francisco, Terra Santa/PA. CEP: 68.285-000. Fones: (93) 3538-1419. E-mail:
cartorioorestesdantonauo@hotmail.com

1.3 - Titular: Não Possui.

1.4 - Ato de outorga de delegação e termo de posse do delegatário: A Portaria n° 4939/2013-GP,
de 02.12.2013, designou o Sr. MILENILDO DA SILVA FREITAS para responder, à título precário,
pelo Cartório do Único Ofício da Comarca de Terra Santa, nos termos do § 2°, do art. 39, da Lei n°
8.935/94, até o seu regular preenchimento através de concurso público.

1.5 - Forma de delegação:

( ) concurso público ( ) efetivação ( ) substituição por vacância ( ) interventor (X) outro

1.6 - Portaria de designação do substituto legal (art. 20, parágrafo 5°, da Lei Federal n. 8.935/94)
- anexar relação contendo nome, CPF, endereço, data da contratação, CTPS/série.
( X )SIM ( ) NÃO
Lei Federal n. 8.935/94 - Art. 20. Os notários e os oficiais de registro poderão, para o desempenho de suas funções, contratar
escreventes, dentre eles escolhendo os substitutos, e auxiliares como empregados, com remuneração livremente ajustada e
sob o regime da legislação do trabalho. § 5°. Dentre os substitutos, um deles será designado pelo notário ou oficial de
registro para responder pelo respectivo serviço nas ausências e nos impedimentos do titular.

Observações: A serventia tem como Oficiala Substituta a Sra. AMANDA DOS SANTOS D'ANTONA
TAVARES (Escrevente).

1.7 - Comprovante de envio dos nomes dos substitutos ao juízo competente e resjafectivos atos
de nomeação (art. 20, parágrafos 2° e 4°, da Lei Federal n. 8.935/94.
( X ) SIM ( ) NÃO


































































